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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTD ANTONIO DOS MILAGRES- PI 
SECRETIIRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇ)\O 

AvenidaCel. TorquatoAraújo, 540-Centro 

CNPJ: D3.02l.849/0001-30CEP: 64.438-0Xl 

PORTARIA N2 01/2023 

DISPÔ E SOBRE A NOM~-O~ SERVIDOR 
PARA DESENPENHAR A UN O DE SUPER· 
VISOR DE AUTENTICA O D REGISTRO DA 
VIDA ESCOLAR DA G VEISEMECJ, DEU~RAASN
TO ANTONIO DOS MILAGRES E DA O • • 
PROVIDENCIAS. 

A SEfRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCA~O DE SANJO ANTC;)NIO DO!? MILAGRES, ESTADO DO 
PIAU , no uso de suas atribuições conferidas pela Legislação Vigente, e 

CONSIDERANDO a necessidade de nomeação de servidor para o desempenho da fu!lç_ão de 
supervisor de autenticação de registro da vida escolar da GERVE/SEMED de Sa nto Antonio dos 
Milagres; 

CONSIDERANDO a Portaria ADM/CCE/PI n' 054/2022, do Conselho Estad'!al de Educação/PI, que 
autoriza a entrega, ao Conselho Municipal de Educação de ~ante Antônio dos_ll!11lagres(PI), dos 
processos em tramitação no CCE/PI referente às escolas sediadas neste munic1p10 e integrantes 
do seu Sistema de Ensono; 

RESOLVE: 

Art. 10 - Nomear o Sr. CARLOS ROBERTO SOUZA COST_e,~,rtador do CPF n2 373.601.163-68, para 
desempenhar a funcão de SUPERVISOR DE AUTENTILA O DE REGISTRO DA VIDA ESCOLAR DA 
GERVf/SEMED DA Sl:CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA O DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES
PI. 

Art. 22 . o desempenho da função constante no art. 12 dessa portaria não ensejará qualquer 
remuneração ao servidor. . . 

Art. 32. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 

santo Antônio dos MIiagres (PI), 30 de agosto de 2023. 

MAGALJ D llfl,_,.,,,_ LANOV~ . . 
Secretária Municipal de Ed~~~to Antonio dos Milagres/PI 
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PORTARIA N2 02/2023 

PREFErTURA MUNICIPAL OE SANlO ANlONJO 00S MILAGRES- PI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇM 

AvenidaCel. TorquatoAraújo, 540-C'1'tfO 

CNPJ: 03.021.849/0001·30 CEP: 64.438-0JO 

DISPÕE SOBRE A NOMECÃO QE SERVIDOR 
PARA DESENPENHAR A fUNCAO DE ANALIS
TA DE GERENOA DA VIDA ESCOLAR DA GER
VEJ SEMED DE SANTO ANTONIO DOS MILA
GRES E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A SEf.RETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCA½O DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES, ESTADO DO 
PIAU , no uso de suas atribuições contendas pela Legislação Vigente, e 

CONSIDERANDO a necessidade de nomeação de servidor para o desempenho da função de 
analista de gerencia da vida escolar da Secretaria Municipal de Educação; 

CONSIDERANDO a Portaria ADM/CCE/PI nº 054/2022, do Conselho Estadual de Educação/PI, que 
autoriza a entrega, ao Conselho Municipal de Educação de Santo Antônio dos Milagres (PI), dos 
processos em tramitação no CCE/PI referente às escolas sediadas neste município e integrantes 
do seu Sistema de Ensono; 

RESOLVE: 

Art. 12 - Nomear o Sr. ROSÁLIA BARBOSA DE ARAÚJO LEAL portador do CPF nº 035.136.433-14, 
para desempenhar a funcão de AN~LISTA DE GERENCIA DA VIDA ESCOLAR DA GERVf/SEMED DA 
SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇAO DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES-PI. 

Art. 22 - O desempenho da função constante no art. 10 dessa portaria não ensejará qualquer 
remuneração ao servidor. 

Art. 32 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 

Santo Antônio dos Milagres (PI), 30 de agosto de 2023. 

MAGAL /fa~, ,,. .. VILANOVA 
Secretária Municipal de Ed~~fünto Antônio dos Milagres/PI 
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l'REFEITURA MUNICll'AL m ,: SANTO ANTÔNIO nos MILAORF.S 
RUA LUIZ G<>M•:s VILA NOVA, l!l! c•:NTRO 

CNI' 01.1112.60-'ltlllOl-07 ctw, 64.4311-000 
SANTO ANTONIO nos MILAORt:S-PI 

Porhlria nº 192/2023 SAnto Ant0nlo do• Milagre., OI de Setembro de 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES, Estado do Piauí, 
~o ~o de suas atribuições legais e tendo em vista o que estabelece a Lei Municipal nº 121 de 20 de 
Jane,ro de 2014 e, 

Considerando, o pedido de Aposentadoria por tempo de Contribuição que originou o Processo 
Administrativo n"002/2023, de 06/06/2023 e conforme preceitua o aí-t23 c/c 29 da lei n• 121 de 20 de 
janeiro de 2014, que dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência do Municipio de Santo 
Antônio dos Milagres e no Artigo art. 6º da Emenda Constitucional n• 41 de 19 de dezembro de 
2023 de do art. 40 da Constituição Federal de 1988, bem como toda a legislação pátria correlata. 

Considerando, o Parecer de Concessão do Fundo Previdenciário Municipal de SANTO 
ANTÔNIO DOS MILAGRES - SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES-PREV, 

RESOLVE: 

Conceder a Servidora Pública Municipal MARIA DO SOCORRO DA COSTA VELOSO 
ARAÚJO, RG n' 1.523.289 SSP-PI, inscrita no CPF sob o nº 767.594.403-82, professora, 
Apo!entadoria por Tempo de Contribuição, na forma discriminada no veno desta portaria, a 
partir dessa data. · 

Registre•sc, publique e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES Estado do 
Pia ui, em OI de Setembro de 2023. ' 

Paulo Cazimiro de Sousa Neto e Silva 
Prefeito Municipal 

Numerado, registrado e publicado a presente portaria aos OI dia do mes de setembro do ano de 
dois mil e vinte e tri!s, de acordo com a Lei Ore,ãnica do Municipal. 

A 

B 

e 

PREFEITURA MUNICll'AL lm SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES 
RUA LUIZ GOM•:s VILANOVA, 55 CENTRO 

CNI' 0l.612.6113/0001-07 c•:P: 64,438-000 
SANTO ANTONIO DOS MILAGRf:S-1'I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÓNIO DOS MILAGRES 

PROCESSO Nª, 002/2023 ! 

Vencimento de acordo com a Lei nº 214 de 27 de RS 5.628,61 
fevereiro de 2023. 
Regência de acordo com o art.36 da Lei n] 021 R$ 562,86 
de 12 de fevereiro de 1999 que estabelece o 
Plano de Carreira do Magistério Público 
Municipal e da outra previdência .................... 
Quinquênio, de acordo com o art. 60 da Lei nº RS 1.212,97 
111/2023 que dispõe sobre o Regime Jurídico 
Único e Estatutário dos Servidores Público 
Municipais de Santo Antônio dos Milagres-PI' 
TOTAL EM ATIVIDADE RS 7.404.44 
TOTAL A RECEBER R$ 7.404,44 

SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES, 01 DE SETEMBRO DE 2023. 
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